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  Quadro informativo

Quadro informativo 

Pregão Eletrônico N° 3/2023 (Lei 14.133/2021)

UASG 440001 - SUBSECRET. DE PLANEJ., ORÇ. E ADMINISTRAÇÃO

Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto



  

Avisos (0) Impugnações (0) Esclarecimentos (3)

05/09/2023 13:15



PERGUNTAS “in verbis”:



RESPOSTAS:



05/09/2023 13:14



PERGUNTAS “in verbis”:

1 - Será aceita TAXA DE AGENCIAMENTO igual a R$ 0,00 (zero)?

2 - Será aceito o Valor Unitário de R$ 0,0001 (com quatro casas decimais após a vírgula) ou o Valor

Unitário mínimo será R$ 0,01 (com duas casas decimais após a vírgula)?

3 - Será aceito Valor Global de R$ 0,0001 (com quatro casas decimais após a vírgula)?

4 - Após abertura para lances, será aceito lance total/global no valor de R$ 0,0001: (exemplo item 1:

2.305 x R$ 0,0001 = R$ 0,0001)? Ou obrigatoriamente terá que ser o resultado da multiplicação da

quantidade estimada pelo valor unitário (exemplo item 1: 2.305 x R$ 0,0001 = R$ 0,2305)?

5) Caso sejam aceitos valores com quatro casas decimais, os menores valores UNITÁRIOS e GLOBAIS

aceitos para os itens 1, 2 e 3 serão esses abaixo?

Item 1 = 2.305 x R$ 0,0001 = R$ 0,2305

Item 2 = 318 x R$ 0,0001 = R$ 0,0318

Item 3 = 577 x R$ 0,0001 = R$ 0,0577

6 – Os valores unitários para os itens 4, 5 e 6, respectivamente, R$ 2.789,59, R$ 6.286,39 e R$ 549,65

são fixos e não serão objetos de disputa de preços pelos licitantes. Caso os licitantes cadastrem

propostas com valores diferentes ao preço fixo formulado por essa Administração Pública, serão

desclassificados?

7 – É obrigatório Posto de Atendimento nas dependências da CONTRATANTE ou escritório na

localidade?

8- Será permitida a cobrança de Taxa DU ou a única remuneração da licitante vencedora será o valor

unitário da taxa de agenciamento de viagens?



RESPOSTAS:

1) A cotação do valor zero não é vedada pelo Edital, cabendo ao licitante apresentar a justificativa para a

exequibilidade para a execução dos serviços, conforme previsto nos termos do item 7 do edital.

2) O valor unitário de R$ 0,0001 é um valor possível de ser cadastrado no sistema Comprasnet, para os

itens “1”, “2” e “3”. Lembrando que os itens "4", "5" e "6" do Grupo Único, não serão objeto de disputa de

preços, cabendo repetir os valores constantes da tabela do item 1.1 do Edital.

3) O valor de R$ 0,0001 é um valor possível de ser cadastrado no sistema Comprasnet, para os itens “1”,

“2” e “3”. Lembrando que os itens "4", "5" e "6" do Grupo Único, não serão objeto de disputa de preços,

cabendo repetir os respectivos valores constantes da tabela do item 1.1 do Edital.

4) O menor valor permitido para os itens 1, 2 e 3 (taxa de agenciamento) será o menor valor permitido

pelo Sistema Comprasnet.

5) O menor valor permitido para os itens 1, 2 e 3 (taxa de agenciamento) será o menor valor permitido

pelo Sistema Comprasnet.

6) Conforme previsto no subitem 1.1.1 do Edital “Os itens 4, 5 e 6, não serão objeto de disputa de preços

pelos licitantes”. Ou seja, os licitantes devem repetir os respectivos valores constantes da tabela do item

1.1 do Edital.

Caso haja alteração estão sujeitos à desclassificação, nos termos do subitem 5.10.6 do Termo de

Referência, anexo do edital.

“5.10.6. Para efeitos de cotação e manter a isonomia entre os concorrentes disposto no Art. 37, XXI, da

Constituição Federal, , sob pena de todos os licitantes deverão desclassificação da proposta:

5.10.6.1. cotar a mesma quantidade discriminada nos itens 1, 2, 3, 4, 5 e 6 do Grupo 1; e

5.10.6.2. cotar os mesmos valores unitários e totais discriminados nos itens 4, 5 e 6 do Grupo 1.”
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Incluir esclarecimento

7) Não há necessidade de Posto de atendimento nas dependências do Órgão, conforme disposto nos

subitens 5.2 e 5.3 do Termo de Referência:

“5.2. Não haverá instalação de Posto de Atendimento da CONTRATADA nas dependências da

CONTRATANTE

5.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar estrutura remota de Tecnologia da Informação e

Comunicação –TIC e pessoal quantitativa e qualitativamente adequado para a execução dos serviços

de agenciamento, que será denominado de CENTRAL DE ATENDIMENTO.”

8) Não será permitida a cobrança da taxa DU. A única remuneração da contratada será a taxa de

agenciamento de viagens.



04/09/2023 16:17



PERGUNTAS “in verbis”:



RESPOSTAS:
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/noticias
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/eventos
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/cursos-e-capacitacoes
https://www.gov.br/compras/pt-br/canais_atendimento/central-de-atendimento
http://www.brasil.gov.br/

